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DECRETO nº 053/2022 

 

SÚMULA: Altera a composição do Comitê de Investimentos do Regime 

Próprio de Previdência Social do Município de Santa Mônica, reconduzidos 

através do Decreto nº 002/2021, e nomeia o Gestor de Recursos reconduzido 

através do Decreto nº 175/2020. 

O Prefeito Municipal de Santa Mônica, Estado do Paraná, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e a Lei Municipal nº 076/2020, 

DECRETA: 

Art. 1º. A composição do Comitê de Investimentos do Regime Próprio de Previdência 

Social do Município de Santa Mônica, gerido pelo Instituto dos Servidores 

Públicos do Município de Santa Mônica, previsto no § 4º do Art. 26 da Lei 

Municipal nº 049/2015, passa a ser seguinte: 

a) AILTON DA SILVA CORDEIRO – Diretor Presidente da Unidade Gestora; 

b) GISLAINE DO NASCIMENTO FERREIRA – Diretora Financeira da 

Unidade Gestora; 

c) ALMERINDO FELIX DO NASCIMENTO – Membro do Comitê de 

Investimentos. 

 Art. 2º Fica nomeado como Gestor de Recursos do Comitê de Investimentos do 

Regime Próprio de Previdência Social do Município de Santa Mônica 

ALMERINDO FELIX DO NASCIMENTO. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Publique-se 

Santa Mônica-PR., 21 de março de 2022 
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